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APRESENTAÇÃO 
O Grupo de Estudos em Tecnologia da Infor-

mação e Comunicação em Educação Médica – 
GETICMED, do Centro Universitário de Volta Re-
donda – UniFOA, foi criado no início de 2011 com a 
proposta de promover um espaço extracurricular 
para incentivar a interação de discentes, media-
dos por docentes, em diferentes fases da forma-
ção médica, estimulando o debate e o raciocínio 
crítico dos alunos.  Por meio do estudo e discussão 
de artigos recentes da literatura científica relacio-
nados à área de saúde, em especial à medicina, e 
com olhar transversal para as Tecnologias da In-
formação e Comunicação (TICs), as novas tecno-
logias incorporadas à aprendizagem e o exercício 
profissional, o grupo se mantém em constante 
renovação, com a participação de mais de 20 in-
tegrantes por ano. 

O GETICMED é um projeto do Programa de Ex-
tensão institucional Ciência, Tecnologia e Comuni-
cação e integra, por meio de seus projetos, alunos 
e professores dos cursos de Medicina, Sistema de 
Informação e Design. Oferta espaço de interação 
entre diferentes áreas de conhecimento, desen-
volvendo competências, habilidades e atitudes 
para a crítica reflexiva, argumentação, criativida-
de, proatividade, comunicação, planejamento e 
liderança, com atividades de busca qualificada de 
artigos científicos, produção textual, organização 
e trabalho em equipe. Já participaram do projeto 
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mais de 120 alunos. Nos últimos anos, o grupo 
também tem focado suas atividades na pesquisa, 
principalmente vinculada à iniciação científica e 
tecnológica e à produção de conhecimento.

Em março de 2020, quando se iniciou o isola-
mento social no Brasil devido à pandemia de Co-
vid-19, as medidas sanitárias impuseram restri-
ções que afetaram todas as relações pessoais que 
mantínhamos presencialmente, o que impactou 
no cenário educacional. As aulas on-line no curso 
de medicina foram instituídas com o intuito de 
se minimizar o impacto na aprendizagem dos es-
tudantes e o GETICMED teve que se adaptar ra-
pidamente a esse novo modelo. Apesar do grave 
contexto socioeconômico que a pandemia gerou, 
oportunidades surgiram, para que o grupo am-
pliasse o número de participantes discentes e do-
centes, como também surgiram novas possibili-
dades de atividades, como o Journal de artigos 
científicos e outros olhares para pesquisas que 
analisam essas relações. 

Vimos crescer, no último ano, os debates sobre 
a Telemedicina no mundo. Nesse contexto, novas 
regulamentações foram emitidas pelo Conselho 
Federal de Medicina, demonstrando a clara ne-
cessidade da compreensão do tema e suas reper-
cussões na prática profissional. Assim, a teleme-
dicina que se utiliza das TICs para prestação de 
serviços de saúde a distância, compartilhamento 
de informações de conhecimento, monitoramen-
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to de paciente, entre outros usos, já é uma reali-
dade entre nós. 

Uma vez que o GETICMED se dedica a estudar 
temas pertinentes à aplicação das TICs na área de 
saúde, a elaboração de um livro que aborde a Te-
lemedicina pareceu-nos o caminho natural a ser 
trilhado pelo grupo. Este livro tem o objetivo, por-
tanto, de trazer alguma luz sobre os conceitos e 
ideias atuais relacionados à telemedicina, contri-
buindo para que profissionais médicos e alunos 
que irão para o mercado de trabalho possam ter 
base para a discussão do tema, sem a pretensão, 
é claro, de esgotá-lo. 

Profa. Dra. Claudia Yamada Utagawa
Prof. Dr. Igor Dutra Braz
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1.1 Saúde Digital (eHealth)

O uso de tecnologia digital pode auxiliar no ma-
nejo, na educação e na gestão de pacientes com 
diversas condições de saúde. Essa tecnologia, 
chamada genericamente de saúde digital (eHe-
alth, em inglês), pode incluir o uso de dispositivos 
móveis e tecnologias wireless, sistemas de infor-
mação em saúde, como prontuários eletrônicos, 
telemedicina e educação a distância.

Para a Organização Mundial da Saúde (OMS), a 
Saúde Digital consiste no uso seguro e custo-efetivo 
de tecnologias de informação e comunicação (TICs) 
para apoiar a saúde em seus diversos campos.  

1.2 Telessaúde

A telessaúde pode ser definida como a utiliza-
ção de TICs pela área de saúde, podendo ser usada 
no apoio a serviços de assistência médica remota 
ou local, nem sempre envolvendo atendimento 
direto a pacientes. Na telessaúde, as informações 
e o conhecimento podem ser compartilhados, 
transmitidos, armazenados e recuperados eletro-
nicamente, facilitando o acesso.

Esse sistema tem sido implantado como polí-
tica pública aplicada a problemas ou necessida-
des de saúde da população em países da Europa, 
Américas, Ásia, África e Oceania. Essa política, de 
maneira estratégica, tem como objetivo diminuir 
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custos, aprimorar o acesso à saúde em áreas re-
motas e fortalecer a atenção primária, promoven-
do melhor qualidade de vida à população.

A Telessaúde, como componente da Estratégia 
de Saúde Digital para o Brasil, tem como finali-
dade a expansão e melhoria da rede de Atenção 
Primária à Saúde (APS) e sua integração com os 
demais níveis de atenção, fortalecendo as Redes de 
Atenção à Saúde (RAS) do Sistema Único de Saúde 
(SUS). É utilizada como uma teleconsultoria gratuita 
para médicos de todo país para discussão de casos 
clínicos, com ações de telediagnóstico e teleduca-
ção, sendo componente da Estratégia e-Saúde.

1.3 Telemedicina

O Conselho Federal de Medicina define a Tele-
medicina como o “exercício da Medicina por meio 
da utilização de metodologias interativas de co-
municação audiovisual e de dados, com o objetivo 
de assistência, educação e pesquisa em saúde”. A 
telemedicina é uma ferramenta do atendimento 
médico que oferece oportunidade para uma as-
sistência centrada no paciente, principalmente 
aos que possuem fatores limitantes, como mora-
dia em regiões remotas, distúrbios médicos raros, 
limitações físicas ou isolamentos sociais, como no 
caso das pandemias. Entretanto, o atendimento 
por meio de tecnologias digitais modernas possui 
um potencial distanciamento na relação médico-
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-paciente, além de importantes limitações para a 
realização do exame físico.

Não há consenso ainda na literatura sobre a 
distinção entre os conceitos de telemedicina, a 
telessaúde e e-saúde (saúde digital), sendo os 
termos, muitas vezes, usados de forma inter-
cambiável. Para fins didáticos, neste livro, consi-
deramos a Telemedicina e e-health como sinô-
nimos, assumindo um significado mais amplo, 
em consonância com a definição da Organiza-
ção Mundial de Saúde: 

oferta de serviços ligados aos cuidados com a saú-
de, nos casos em que a distância é um fator crítico. 
Tais serviços são providos por profissionais da área 
de saúde, usando tecnologias de informação e de 
comunicação para intercâmbio de informações 
válidas para diagnósticos, prevenção e tratamento 
de doenças e a contínua educação de provedores 
de cuidados com a saúde, assim como para fins de 
pesquisa e avaliações. (OMS, 2005)

1.3.1 História da Telemedicina

A invenção dos meios tecnológicos de comu-
nicação e informação foram marcos na história, 
encurtando fronteiras e ampliando relações inter-
pessoais. Na medicina, o uso da tecnologia teve 
início no século XIX com o compartilhamento de 
laudos de exames através da telegrafia, seguidos 
da comunicação de médicos pelos rádios duran-
te a Segunda Guerra Mundial, chegando aos apa-
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relhos celulares e à internet, que possibilitaram as 
transmissões de voz e de vídeo em tempo real a 
grandes distâncias.

O termo telemedicina (do grego tele, que sig-
nifica distância) começou a ser usado na década 
de 1970, com o significado de “cura a distância”,  
descrevendo a comunicação remota, cujo princi-
pal fator crítico era a distância entre médicos e pa-
cientes e utilizando um serviço de saúde através 
das TICs. Nessa mesma década, o Hospital Geral 
de Massachusetts auxiliou atendimentos médi-
cos de emergência de modo remoto em aeropor-
tos e a Europa iniciou o acompanhamento remoto 
de idosos e a transmissão de diagnósticos, sendo 
considerados os primeiros registros da telemedi-
cina. A telemedicina tem modificado a vida dos 
profissionais há pouco mais de duas décadas, com 
ampla utilização, como a comunicação com astro-
nautas no espaço, tripulantes de submarinos ou 
locais remotos. Apesar de ser a especialidade mé-
dica com o maior crescimento mundial, é difundi-
da de forma desigual pelo globo, em continentes 
como a Ásia, África e Oceania, tendo seu uso mais 
frequente na Europa e nas Américas.

No Brasil, os primeiros passos da telemedicina 
ocorreram na década de 1980, na Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo (FMUSP), 
com a criação da disciplina de informática médi-
ca e com os eletrocardiogramas a distância, feitos 
pela TELECARDIO. A partir dos anos 2000, surgi-
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ram diversas instituições de telemedicina no Bra-
sil, como o Conselho Brasileiro de Telemedicina e 
Telessaúde, além de diversas salas de conferên-
cias espalhadas ao redor do país, disciplinas em 
universidades, congressos sobre telemedicina e a 
aplicação no sistema público de saúde.
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O surgimento da telemedicina trouxe a pos-
sibilidade de ampliação da área de atuação em 
medicina em todo o território onde essa prática 
é utilizada. Áreas onde o acesso à saúde é limita-
do podem se beneficiar muito dessa nova ferra-
menta, pelo uso das tecnologias de informação e 
comunicação. Essa limitação ocorre, inclusive, em 
centros urbanos, especialmente, quando referen-
te à busca pelo atendimento com profissional es-
pecializado.

A telemedicina também é caracterizada como 
um novo aparato para a promoção da melhoria 
do atendimento médico, em que a possibilidade 
de um contato não presencial pode favorecer a 
democratização do acesso e a rapidez na resolu-
ção do problema. 

Esse novo mecanismo permite que as consul-
tas sejam feitas com um custo menor para o pa-
ciente, visto que, no atendimento virtual, cortam-
-se custos fixos que demandariam o aumento do 
preço em atendimentos presenciais. 

Além disso, a possível utilização da telemedici-
na em desastres e emergências de saúde pública 
foi abordada anteriormente por outros trabalhos. 
No processo, utiliza-se a “triagem direta”, uma 
classificação do paciente antes de ele chegar ao 
serviço de emergência, sendo um procedimento 
primordial para controle de surtos de saúde. Al-
goritmos automatizados de triagem podem ser 
inclusos ao processo de admissão e dados epide-
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miológicos locais podem ser utilizados para pa-
dronizar a triagem e a prática entre os provedores. 

Uma abordagem para realizar a triagem e ga-
rantir que os pacientes sejam examinados de for-
ma apropriada e eficaz é a telemedicina sob de-
manda. Essa estratégia é centrada no paciente 
e permite uma autoquarentena e, dessa forma, 
resguarda médicos, pacientes e comunidade da 
exposição. Assim, a telemedicina pode propiciar 
uma comunicação constante entre médico e pa-
ciente. Dentre as condições mais avaliadas por 
essa estratégia, estão os sintomas respiratórios, 
que podem ser sinais precoces da Covid-19.  

Entretanto, uma consequência acerca da te-
lemedicina consiste na resistência por parte do 
profissional de saúde e dos usuários, seja por in-
certezas pessoais, desconfortos ou pela falta de 
destreza em relação à utilização desses novos ins-
trumentos. Além disso, uma das principais preo-
cupações com esse novo método está na possí-
vel imprecisão do serviço ofertado, considerando 
que, nas consultas presenciais, a relação visual e 
a viabilidade da realização de um exame físico 
mais adequado estão relacionadas a uma consul-
ta mais íntegra, possibilitando a resolução de pos-
síveis discordâncias e imprecisões que poderiam 
ocorrer em um atendimento a distância.
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3.1 A Telemedicina no Brasil

A prática da telemedicina foi estabelecida 
pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), em 
26 de agosto de 2002, por meio da Resolução nº 
1.643/2002. Tal resolução é composta pelos se-
guintes artigos: 

Art.  1º - Definir a Telemedicina como o exercício da 
Medicina através da utilização de metodologias in-
terativas de comunicação áudio visual e de dados, 
com o objetivo de assistência, educação e pesqui-
sa em Saúde. 
Art.  2º - Os serviços prestados através da Telemedi-
cina deverão ter a infraestrutura tecnológica apro-
priada, pertinentes e obedecer às normas técnicas 
do CFM pertinentes à guarda, manuseio, transmis-
são de dados, confidencialidade, privacidade e ga-
rantia do sigilo profissional.
Art.   3º - Em caso de emergência, ou quando so-
licitado pelo médico responsável, o médico que 
emitir o laudo a distância poderá prestar o devido 
suporte diagnóstico e terapêutico. 
Art.  4º - A responsabilidade profissional do atendi-
mento cabe ao médico assistente do paciente. Os 
demais envolvidos responderão solidariamente 
na   proporção em que contribuírem por eventual 
dano ao mesmo.
Art.  5º - As pessoas jurídicas que prestarem servi-
ços de Telemedicina deverão inscrever-se no Ca-
dastro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional 
de Medicina do estado onde estão situadas, com a 
respectiva responsabilidade técnica de um médi-
co regularmente inscrito no Conselho e a apresen-
tação da relação dos médicos que componentes 
de seus quadros funcionais.
Parágrafo único - No caso de o prestador for pes-
soa física,  ele  deverá ser médico e devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicina.
Art.   6º - O Conselho Regional de Medicina deve-
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rá estabelecer constante vigilância e avaliação das 
técnicas de Telemedicina no que concerne à qua-
lidade da atenção, relação médico paciente e pre-
servação do sigilo profissional.
Art. 7º - Esta resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. (CFM, 2002)

Posteriormente, o CFM aprovou, no dia 6 de fe-
vereiro de 2019, a Resolução nº 2.227/2018. No en-
tanto, em 6 de março de 2019, foi estabelecida a 
resolução nº 2.228/2019, revogando-se a Resolu-
ção nº 2.227/2018 e restabelecendo-se a Resolu-
ção nº 1.643/2002. 

Em 19 de março de 2020, com o início da pan-
demia de Covid-19, o CFM  enviou o ofício nº 
1756/2020, ao  Ministério da Saúde, reconhecen-
do, diante do cenário vivenciado, a utilização da 
telemedicina, de acordo com a Resolução CFM nº 
1.643/2002, nos acurados e subsequentes termos:

-Teleorientação: para que profissionais da medici 
  na realizem a distância a orientação e o encami 
  nhamento de pacientes em isolamento; 
-Telemonitoramento: ato realizado sob orientação  
  e supervisão médica para monitoramento ou vi 
  gência a distância de parâmetros de saúde e/ou  
  doença;
-Teleinterconsulta: exclusivamente para troca de  
  informações e opiniões entre médicos, para au  
  xílio diagnóstico ou terapêutico.

Desde abril de 2020, a telemedicina está auto-
rizada no Brasil durante a pandemia, por meio da 
Lei  nº 13.989, promulgada em 15 de abril de 2020. 
A partir de então, o CFM autoriza, de forma ética, 
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a livre negociação de honorários por atos médicos 
que utilizem a telemedicina. Ressalta também 
que devem ser rejeitadas tentativas de impedir o 
acesso via telemedicina de pacientes por opera-
doras ou planos de saúde. Além disso, é necessá-
rio informar aos diretores técnicos das pessoas ju-
rídicas inscritas nos Conselhos de Medicina que, 
nos termos do Código de Ética Médica, é vedado:

Art. 19 - Deixar de assegurar, quando investido em 
cargo ou função de direção, os direitos dos médi-
cos e as demais condições adequadas para o de-
sempenho ético profissional da medicina. 
Art. 20 - Permitir que interesses pecuniários, polí-
ticos, religiosos ou de quaisquer outras ordens, do 
seu empregador ou superior hierárquico ou do fi-
nanciador público ou privado da assistência à saú-
de, interfiram na escolha dos melhores meios de 
prevenção, diagnóstico ou tratamento disponíveis 
e cientificamente reconhecidos no interesse da 
saúde do paciente ou da sociedade. 
Art. 21 - Deixar de colaborar com as autoridades sa-
nitárias ou infringir a legislação pertinente.

Após a promulgação, o Congresso Nacional re-
jeitou dois vetos à Lei 13.989/2020, que delibera 
acerca do uso da telemedicina durante a crise sa-
nitária causada pelo Coronavírus. No texto origi-
nal, havia veto ao dispositivo que previa a regula-
mentação da telemedicina pelo CFM. Na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal, houve a re-
jeição desse veto e, dessa forma, a prática da tele-
medicina voltou a ser regulamentada pelo CFM.



27

Em 2 de setembro de 2020, foi noticiado no sí-
tio eletrônico do CFM que uma comissão especial 
do conselho reavaliaria a prática da telemedicina no 
país, regulamentada, até o presente momento, pela 
Resolução CFM nº 1.643/02. O planejamento é que 
a prática se disponha de uma norma ética, técnica 
e segura para a prática da telemedicina no Brasil, 
entretanto ainda não foi liberada a nova resolução.

3.2 A Telemedicina nos Estados Unidos da 
América (EUA)

Nos EUA, o Estado Federal do país tem poder 
sobre determinados aspectos previstos no artigo 
1.º da Constituição Federal; no restante, os estados 
têm autonomia para determinar suas próprias leis. 
Portanto, a Federation of State Medical Boards 
(FSMB) selecionou uma equipe do State Medical 
Boards Appropriate Regulation of Telemedicine 
(SMART), responsável por criar guidelines para se-
rem usados como base pelos Conselhos Estadu-
ais de Medicina, na geração apropriada de suas 
regulações no uso da telemedicina e da tecnolo-
gia no cuidado com a saúde.   

As diretrizes para a regulamentação apropria-
da da telemedicina pelos conselhos médicos es-
taduais seguem quatro condutas.

1. Estabelecer uma relação adequada entre o 
médico e o paciente; 
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2. Estabelecer definições de telemedicina e 
tecnologias de telemedicina; 

3. Estabelecer diretrizes para o uso apropriado 
das tecnologias de telemedicina na prática 
médica; 

4. Estabelecer igualdade dos padrões profis-
sionais e éticos. 

Dessa forma, desde que o estado siga essas 
quatro condutas, tem autonomia para criar suas 
próprias regulamentações, que, muitas vezes, não 
estão de acordo com os demais estados, gerando 
diversas restrições. Entre elas, estão as restrições de 
licenciamento interestadual que impedem os mé-
dicos de realizar teleatendimento de pacientes em 
outros estados, sem o licenciamento em questão. 

No entanto, devido à pandemia de Covid-19, a 
demanda pela telemedicina aumentou de forma 
considerável, pressionando os governos federais 
e estaduais a criar políticas emergenciais e tem-
porárias de telessaúde. Dentre elas, destaca-se 
a retirada das restrições de licenciamento inte-
restadual, que foi aplicada em muitos estados e 
possibilitou o rápido suprimento à demanda por 
atendimento, provando a sua importância. 

Diante disso, diversos estados estão conside-
rando tornar permanentes, após a pandemia, al-
gumas políticas emergenciais e temporárias de 
telessaúde, por serem consideradas essenciais 
para a melhoria da saúde pública do país.  
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4.1 Ética e Bioética na Telemedicina

As bases da ética médica não devem ser aban-
donadas em situações relativas à telemedicina. 
Os princípios de autonomia, não maleficência, 
beneficência e justiça, além da empatia e da es-
cuta terapêutica, não devem ser desprezados em 
função da tecnologia empregada. Ademais, man-
ter a aliança médico-paciente, em seus aspectos 
referentes à segurança, à confidencialidade e à 
privacidade, é fundamental.

No Brasil, a Resolução do Conselho Federal de 
Medicina (CFM) nº 1.643/2002 define e disciplina 
a prestação de serviços através da Telemedicina. 
Alguns pontos estabelecidos são:

1. Os serviços prestados através da Telemedicina 
verão ter a infraestrutura tecnológica apropria-
da, pertinentes e obedecer às normas técnicas do 
CFM pertinentes à guarda, manuseio, transmissão 
de dados, confidencialidade, privacidade e garan-
tia do sigilo profissional; (CFM, 2002)

2. A responsabilidade profissional do atendimento 
cabe ao médico assistente do paciente. Os demais 
envolvidos responderão solidariamente na pro-
porção em que contribuírem por eventual dano ao 
mesmo. (CFM, 2002)

Para estabelecer novos limites éticos à aplica-
ção da telemedicina, devido aos avanços das tec-
nologias de informação e comunicação, o CFM 
editou a Resolução nº 2.227/2018. Essa nova reso-
lução contempla diversos conceitos não previstos 
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nas normas anteriores, dentre eles: a teleconsulta, 
o telediagnóstico, a telecirurgia, a teleconferência 
de ato cirúrgico, a teletriagem médica, o telemo-
nitoramento, a teleorientação e a teleconsultoria.

Porém, a resolução de 2018 gerou forte rea-
ção das entidades médicas estaduais e nacionais 
e dos médicos em geral. Os maiores questiona-
mentos foram direcionados a temas complexos, 
como teleconsulta, teletriagem e teleorientação, 
que dispensam a relação médico-paciente presen-
cial, o que vai de encontro a um paradigma mile-
nar da medicina. Além desses questionamentos, 
preocupações com as dificuldades de fiscalização, 
a qualidade da assistência prestada aos pacientes 
e as questões de segurança dos dados, incluindo a 
garantia da privacidade e da confidencialidade, fo-
ram pontos discutidos nos Conselhos de Medicina.

Dessa forma, devido às manifestações dos médi-
cos brasileiros e entidades representativas, o CFM 
decidiu revogar a Resolução CFM nº 2.227/2018 e 
a prática da telemedicina no Brasil ficou subordi-
nada aos termos da Resolução CFM nº 1.643/2002.

Vale ressaltar que, atualmente, além da Reso-
lução CFM nº 1.643/2002, que continua em vigor, 
o CFM reconheceu a possibilidade e a eticidade 
do uso da telemedicina no país, em razão da pan-
demia do novo coronavírus. 



34

4.2  Segurança nos Dados e Consentimento 
do Paciente

As regras de consentimento e confidencialida-
de do paciente no exercício da medicina também 
se aplicam às situações da telemedicina. A infor-
mação sobre o paciente só pode ser transmitida a 
outro profissional de saúde, se isso for permitido 
pelo paciente, com seu consentimento esclareci-
do. Assim, existem cuidados específicos que ne-
cessitam ser tomados, visando à segurança das 
ações de telemedicina, principalmente no que diz 
respeito à transmissão e armazenamento de da-
dos do profissional e do paciente.

Cabe ao médico identificar-se no início do aten-
dimento e verificar os dados do paciente, certifi-
cando-se de que se trata de seu paciente. Além 
disso, o profissional deve fornecer ao paciente sua 
qualificação, para a segurança dele.

Para o exercício da telemedicina, sempre é ne-
cessário o consentimento dos pacientes. Nos ca-
sos em que o paciente inicia a conversa, o consen-
timento está implícito, entretanto, se um médico 
iniciar a consulta, um comentário informando a 
respeito da conversa deve ser tomado e docu-
mentado. Sempre que houver dúvida, o consenti-
mento deve ser registrado.
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5.1 Introdução 

As formas de acesso às tecnologias da teleme-
dicina podem ser classificadas como síncronas 
ou assíncronas, a depender do momento em que 
ocorre a troca de informações ou da comunicação 
entre o profissional de saúde e o paciente ou entre 
os profissionais da saúde. Na telemedicina síncro-
na, a comunicação ocorre em tempo real, ao passo 
que, na telemedicina assíncrona, a troca de infor-
mações entre os usuários não é simultânea.

5.2 Telemedicina Síncrona 

Também conhecida como Telemedicina on-li-
ne, essa forma de acesso engloba o conjunto de 
ferramentas que é utilizado de forma que os en-
volvidos estejam simultaneamente presentes no 
momento da troca de informações, porém de for-
ma remota. Como exemplo de telemedicina sín-
crona, podemos citar as consultas médicas por 
videoconferências e a comunicação formal, por 
meio de aplicativos de mensagens instantâneas. 

A telemedicina síncrona oferece a vantagem 
de possibilitar uma interação ativa e de forma re-
mota entre os participantes, permitindo, assim, 
transpor as limitações de distância, além de con-
tribuir para a formulação mais rápida de um es-
quema terapêutico eficaz, visto que ele pode ser 
elaborado no momento da interação.
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5.3 Telemedicina Assíncrona 

Também pode ser chamada de Telemedicina 
off-line. É uma forma de aplicação da telemedi-
cina em que os dados compartilhados entre as 
partes são gerados previamente e, posteriormen-
te, compartilhados; em outras palavras, a troca de 
informação não ocorre em um mesmo momento. 
Por exemplo, considera-se telemedicina assíncrona, 
quando, formalmente, um médico envia, para um 
médico interlocutor, um e-mail  com a descrição de 
um caso de um paciente e esse médico o retorna 
com outro e-mail, relatando suas considerações e 
possível diagnóstico, sendo a mesma situação apli-
cável em uma interação médico-paciente. 

A telemedicina assíncrona é, de modo ge-
ral, mais lenta na elaboração de medidas, quan-
do comparada com a síncrona, em vista de que 
a análise dos dados não ocorre no mesmo mo-
mento em que eles são gerados. Por outro lado, 
isso permite que uma maior quantidade de da-
dos seja registrada durante o intervalo em que 
eles são gerados até o momento de eles serem 
compartilhados. Isso é vantajoso, quando a infor-
mação que se deseja obter pede um registro de 
todo um período e não de um momento isolado. 

5.4 Telemedicina Síncrona e Assincrona 

Uma mesma tecnologia pode ser síncrona ou 
assíncrona, a depender de como é aplicada. A te-
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lerradiologia (telemedicina aplicada à radiologia), 
por exemplo, pode atuar em ambas as formas de 
acesso da telemedicina, dependendo do modo 
como as imagens são compartilhadas, discutidas 
e laudadas. De modo similar, o telemonitoramen-
to também pode ser oferecido tanto de forma sín-
crona quanto assíncrona, levando-se em conta se 
os dados clínicos monitorados são compartilha-
dos em tempo real ou se eles são, primeiramente, 
armazenados e, posteriormente, compartilhados.
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6.1 Teleconsulta

A teleconsulta é a realização de consultas mé-
dicas a distância. São utilizadas as Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TICs), por meio de 
um prontuário eletrônico e de vídeoconferência, 
ou seja, os pacientes e os profissionais de saúde 
não se encontram no mesmo local físico. Dessa 
forma, todo o processo é realizado de forma di-
gital. Em vários países, a teleconsulta vem sendo 
amplamente utilizada como alternativa à consul-
ta médica presencial. 

Apesar de existirem limitações, como a realiza-
ção de um exame físico completo, a teleconsulta 
é segura e eficaz, podendo apresentar resultados 
equivalentes aos da consulta tradicional.

A teleconsulta, além do atendimento primário 
à saúde, permite que as populações que vivem em 
ambientes remotos tenham acesso a um atendi-
mento especializado, o que não seria possível sem 
ela. Além disso, o atendimento remoto também 
facilita o processo de matriciamento, levando a 
consultoria especializada para as Unidades Bási-
cas de Saúde de todo o país.

6.2 Telemonitoramento

O telemonitoramento é o monitoramento a dis-
tância de parâmetros de saúde e/ou doença de pa-
cientes por meio de TICs, incluindo a coleta de dados 
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clínicos do paciente, sua transmissão, processamen-
to e manejo, por um profissional de saúde.

Essa ferramenta pode ser utilizada para o cui-
dado de pacientes em homecare e os que se en-
contram em unidades de terapia intensiva, de 
forma a facilitar a tomada de decisão do profis-
sional e para o manejo de pacientes portadores 
de doenças crônicas, tais como diabetes e proble-
mas cardíacos. O monitoramento é uma ativida-
de pouco valorizada na prestação de serviços em 
saúde, tanto nos aspectos da microgestão como 
nos da macrogestão. 

6.3 Cirurgia Robótica

Os robôs foram criados para facilitar a vida 
humana. Eles participam na telemedicina com 
os conceitos de telepresença e telecolaboração, 
com a possibilidade de realização de cirurgias a 
distância e com auxílio de um cirurgião mais ex-
periente, para auxiliar no procedimento, visando 
a um melhor resultado.

O conceito inicial de robótica em cirurgia teve 
início nos anos 1980 e envolvia a ideia de realizar 
uma operação em local distante de onde estava 
o cirurgião. Essa possibilidade atraiu os milita-
res norte-americanos que iniciaram o desenvol-
vimento de robôs, visando à realização de cirur-
gias no campo de batalha, mediante o controle 
remoto pelo médico.
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Nos dias atuais, as principais desvantagens no 
uso da cirurgia robótica encontram-se nos altos 
custos e na ausência de feedback tátil, que, na 
nossa opinião, com a popularização desse tipo de 
abordagem cirúrgica e os avanços tecnológicos 
já em andamento pela indústria de fabricação do 
robô, tendem a ser resolvidos rapidamente.

Nos países do primeiro mundo, as cirurgias por 
robô e o número de sistemas implantados cres-
cem em ritmo acelerado. Duas questões se im-
põem: como implantar esse novo sistema, com 
treinamento que explore as vantagens da cirurgia 
robótica, mas de forma segura, para o paciente 
e para a Instituição? A outra seria como apontar 
quais os procedimentos em cirurgia geral têm a 
relação custo-benefício adequada para o Brasil?

6.4 Educação Médica

A educação médica em telemedicina consiste 
na construção do conhecimento por meio da co-
municação eletrônica, proporcionando a partici-
pação ativa e a interação entre profissionais de di-
ferentes instituições e serviços. Esse recurso torna 
possível promover saúde, aprimorar práticas clíni-
cas e estimular o protagonismo dos atores sociais 
envolvidos na pedagogia médica: estudantes, pro-
fessores, residentes e profissionais dos serviços.

Esse método educativo ainda possibilita maior 
igualdade no fornecimento de informações às 
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áreas remotas do extenso território brasileiro, o que 
aproxima as diferentes instituições e serviços e em-
preende esforços para diminuir as disparidades re-
gionais na assistência na formação em saúde, pelo 
fato de a telemedicina poder recorrer por meio de 
videoconferência e/ou web conferência como in-
tegração, em tempo real e síncrono, com a partici-
pação de parceiros nacionais e internacionais, para 
troca de saberes e debates sobre temas relativos à 
saúde e de interesse comum aos brasileiros.

6.5 Teleassistência

A teleassistência ocorre quando há o forneci-
mento de equipamentos para apoiar o indivíduo 
em domicílio como, por exemplo, detectores de 
movimento ou quedas, fogo e gás, possibilitan-
do acionar um aviso para um centro de regulação 
médica. Esses equipamentos adaptados visam 
atender às necessidades do paciente, preservan-
do sua dignidade e independência. São forneci-
dos para apoiar o indivíduo em sua casa, adapta-
dos para atender às suas necessidades, podendo 
ser tão simples quanto o serviço básico de alarme 
da comunidade, capaz de responder a uma emer-
gência e fornecer contato regular por telefone.

Além de melhorar a relação custo-benefício, 
essa abordagem pode ser usada para ajudar as 
pessoas a viverem em casa por mais tempo. Em 
relação ao cuidado com o idoso, o monitoramen-
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to tem a perspectiva de trazer mais autonomia e 
liberdade dentro da própria casa.

6.6 Teleconferência entre Especialistas

A teleconferência entre especialistas se dá 
pela transmissão de informações a distância por 
meios eletrônicos. Essa comunicação é realizada 
por meio de modernas TICs, ocorrendo a troca 
de áudio, vídeo e dados médicos relevantes. A vi-
deoconferência é uma ferramenta para colabo-
ração, representação e educação médica, pois 
a imagem oferece as mesmas informações para 
todos os participantes. 

A comunicação é caracterizada por orienta-
ções e explicações sobre por que ações específi-
cas são necessárias para a solução de problemas. 
Além disso, a partir de videoconferências, é pos-
sível solicitar uma segunda opinião formativa em 
unidades de atenção primária, para especialistas 
dos demais níveis de atenção à saúde.

6.7 Telelaudo

Telelaudo é um laudo médico produzido por 
equipes médicas remotas, a partir do uso de TICs. 
A partir de um software específico, médicos a dis-
tância podem analisar os dados e imagens obti-
das no procedimento e retornar o laudo médico 
de forma on-line. O documento deve conter, assim 
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como na versão tradicional, informações sobre o 
paciente, o exame realizado, a hipótese diagnós-
tica, conduta médica utilizada, interpretação dos 
achados e conclusões, além da assinatura digital. 

Dentre as vantagens, estão inclusas a gera-
ção de laudos on-line com segurança, rapidez no 
atendimento, otimização do trabalho, proteção e 
organização de arquivos.
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As políticas públicas de saúde têm como pre-
missa básica o tratamento de um conjunto de do-
enças e condições que atingem grande parcela 
da sociedade, em prol de seu bem-estar sanitário. 
Logo, como uma de suas medidas, é ofertada à po-
pulação a possibilidade de atendimento à saúde, 
em seus diversos âmbitos. Para garantir que essa 
oferta seja viabilizada, além da criação de pontos 
de atendimento em saúde físicos, foram criadas 
diferentes estratégias para apoio e atendimento 
não presencial da população, ressaltando-se, po-
rém, que essas estratégias, até o momento, são 
mais escassas em âmbito público. O e-SUS, que 
visa reestruturar as informações da atenção bási-
ca, em busca de um SUS eletrônico, no qual todas 
as informações de saúde do paciente estejam uni-
ficadas em um único prontuário, é um dos exem-
plos de estratégia, assim como a telemedicina, de 
maneira geral, em que o usuário pode entrar em 
contato com profissionais de atenção básica e de-
mais níveis, como especialistas, visando expandir 
e melhorar as redes de oferta em saúde no Brasil. 

À miúde, a telemedicina tem como objetivos 
principais a democratização do acesso ao atendi-
mento, redução nas filas de espera nas unidades 
físicas, diminuição do tempo entre o atendimen-
to do paciente e o diagnóstico especializado, ga-
rantindo que todos os atendimentos sejam rea-
lizados por profissionais qualificados, baseados 
em protocolos rigorosos e em evidências cientí-
ficas. Um exemplo dessa estratégia é o teleSUS, 



52

ferramenta criada para fornecer um atendimento 
pré-clínico da população por meio de aplicativo, 
chat on-line, por coleta de dados; informatizar as 
unidades, para que possam se utilizar do prontu-
ário único eletrônico, gerir e coordenar o cuidado 
ao paciente.

Cabe ressaltar que, atualmente, no contexto 
brasileiro, os serviços de telemedicina e telessaú-
de têm sido amplamente explorados, dando o 
apoio necessário, tanto aos pacientes quanto aos 
profissionais de saúde no país.

No âmbito particular, existe uma ampla ofer-
ta de plataformas que se utilizam da telessaúde 
e da telemedicina no atendimento a pacientes. 
Atualmente, uma gama de hospitais particula-
res de referência e ensino oferta a seus pacientes 
opções de teleconsultas, serviços diagnósticos e 
assistência em saúde de maneira virtual, assim 
como cursos de aprimoramento profissional vol-
tado a trabalhadores da área da saúde, por meio 
do ensino a distância (EAD), em suas plataformas 
on-line. Dessa maneira, essas instituições pro-
movem àqueles que não conseguem ir presen-
cialmente ao local, tanto como paciente, visando 
atendimento, quanto como profissional, buscan-
do atualização técnica, uma oportunidade de ob-
ter seus serviços e atendimento.

Já no âmbito público do Brasil, ressalta-se que o 
foco desses serviços é direcionado, principalmen-
te, para o atendimento à atenção básica, tornan-
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do-os ponte entre o serviço de atenção primária 
e o serviço de referência especializado, visando à 
consulta com especialistas, quando se tratam de 
diagnósticos de maior complexidade, quanto para 
a educação continuada dos profissionais de saú-
de, ao promoverem cursos e treinamentos para 
o aprimoramento de seus usuários. Um exemplo 
muito útil e promissor no âmbito público é o pro-
grama Telessaúde Brasil Redes, do Ministério da 
Saúde, que tem como constituintes do seu rol de 
serviços a Teleconsultoria, o telediagnóstico, a te-
le-educação e a segunda opinião formativa.

Na teleconsultoria, o profissional da saúde 
tem a possibilidade de esclarecer dúvidas acerca 
de atendimentos, procedimentos clínicos, ações 
de saúde e processos de trabalho, com outros 
profissionais e gestores de saúde. Esse serviço é 
fornecido pelos chamados Núcleos de Telessaú-
de Técnico-científicos, que são instituições for-
madoras e de gestão e/ou serviços de saúde, de 
forma síncrona, em tempo real, para a realização 
de serviços por meio de chats ou através de um 
número de telefone, ou assíncrona, por meio de 
mensagens off-line.

O telediagnóstico tem como objetivo oferecer 
um serviço de apoio ao profissional, se utilizan-
do das tecnologias da informação e comunicação 
para a avaliação de exames a distância, auxiliando 
na busca do diagnóstico. 
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A tele-educação tem como principal função a 
oferta de aulas, cursos, conferências e materiais ao 
profissional, visando ao aprimoramento do usuá-
rio, por meio das tecnologias de informação e co-
municação.  

Já a segunda opinião formativa, objetiva res-
ponder de maneira sistematizada, baseado nas 
melhores evidências científicas e clínicas, por 
meio do ordenador da atenção básica à saúde, a 
dúvidas advindas de teleconsultorias, selecionan-
do-as a partir de critérios de relevância e pertinên-
cia, em relação às diretrizes do SUS.

Diante do exposto, evidencia-se que, para a po-
pulação e para os profissionais da área de saúde, 
tanto a telessaúde quanto a telemedicina pos-
suem enorme relevância e são muito úteis na prá-
tica da promoção de saúde nos dias atuais, seja 
para a divulgação de protocolos existentes e atu-
alização técnica do profissional, seja na agilidade 
e apoio na busca por um diagnóstico, seja forne-
cendo um atendimento especializado a alguma 
localidade desprovida desse profissional, seja pela 
oferta de educação em saúde e a possibilidade de 
um melhor atendimento aos pacientes em todo 
o território nacional.
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A telemedicina pode ser usada em diferentes 
aplicações na área médica, como teleconsulta, tele-
ducação e teleprática. Ela permite a criação de uma 
ponte de comunicação entre os pacientes e os pro-
fissionais de saúde, de modo a possibilitar o moni-
toramento da saúde e o tratamento por via remota. 

Além disso, a telemedicina pode aprimorar o 
acesso à atenção especializada, de forma a otimi-
zar o contato entre hospitais e especialistas e per-
mitir a colaboração multiprofissional, fortalecen-
do a assistência individual aos pacientes, por meio 
de cuidado compartilhado em diagnósticos e tra-
tamentos. É uma realidade, na qual todas as es-
pecialidades médicas podem se beneficiar. como 
os exemplos destacados:  

Pediatria: 

A telemedicina pode tornar acessível subespe-
cialidades pediátricas que não estão disponíveis 
localmente no hospital ou na região, diminuin-
do barreiras de tempo e distância. Em situações 
de emergência, em que não há a presença de 
um pediatra para o atendimento, a telemedicina 
pode ser útil para assistência e tomada de decisão.  
Outra aplicação é a teleducação, que pode prover 
informações acessíveis e confiáveis para as crian-
ças e suas famílias.
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Clínica médica: 

Os pacientes diabéticos necessitam de moni-
toramento constante que pode ser realizado por 
meio de um telemonitoramento em suas casas, 
fornecendo dados que podem ser analisados re-
motamente pelo médico assistente. 

Com a disponibilização de monitores eletrôni-
cos de pressão arterial, os pacientes hipertensos 
podem aferir sua própria pressão arterial e trans-
mitir os resultados para seus médicos. Para ga-
rantir precisão nas aferições, os pacientes podem 
ser supervisionados por teleconsulta. 

Obstetrícia: 

Em partos domiciliares, a telemedicina pode 
auxiliar, promovendo comunicação e assistência 
imediata de um obstetra às parteiras em situações 
de agravo. Tais medidas, embora não substituam a 
qualidade de um atendimento especializado, po-
dem melhorar a assistência nesses cenários, para 
maior segurança da mãe e do recém-nascido.

Medicina de Família e Geriatria: 

Para idosos e doentes crônicos, é importante 
manter o contato com as famílias e o conforto do 
domicílio, condições que podem melhorar a qua-
lidade de vida e incentivar a adesão à terapêutica 
desses pacientes. 

A instalação de equipamentos para a monitori-
zação doméstica de variáveis fisiológicas, por meio 



59

do telemonitoramento e da teleconsulta, permi-
tiria maior interação dos profissionais de saúde 
com os pacientes e familiares. 

Dessa forma, a telemedicina tem potencial para 
aperfeiçoar métodos tradicionais de cuidados em 
saúde, para que o suporte médico esteja disponí-
vel para todos e em qualquer lugar, fortalecendo 
o sistema de saúde e promovendo qualidade de 
vida para os pacientes. 
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9.1 Quando usar?

A telemedicina/telessaúde pode ser usada em 
diversas abordagens na área médica, como na 
atenção primária, nos serviços de emergência, em 
situações de rastreio de doenças infectocontagio-
sas e no atendimento especializado. Dessa manei-
ra, guidelines específicos devem ser seguidos a 
partir do tipo de abordagem que está sendo feito, 
como, por exemplo, o atendimento pediátrico, o 
atendimento para pacientes com problemas rela-
cionados à saúde mental e pacientes com Covid-19.

9.2 Deveres do médico

O médico deve ser culturalmente competente 
para prestar os serviços à população que atende. 
Para isso, é necessário conhecer a língua e as va-
riações linguísticas do paciente, etnia, raça, idade, 
gênero, orientação sexual, localização geográfica 
e situação socioeconômica e cultural do paciente.

O profissional deve dominar o uso dos apare-
lhos e sistemas envolvidos na promoção do aten-
dimento a distância. Além disso, deve reconhe-
cer as limitações das tecnologias usadas e estar 
preparado para superar tais limitações, garantin-
do que consiga obter as informações necessárias 
para realizar recomendações clínicas bem funda-
mentadas.
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9.3 Informação para o paciente

Os médicos que fornecerem atendimento por 
meio de um serviço de telessaúde devem infor-
mar ao usuário a respeito das limitações do servi-
ço e do relacionamento. Devem instruir, também, 
sobre os cuidados necessários, quando o acom-
panhamento presencial for indicado.

9.4 Prescrição de tratamentos

No momento de prescrever um tratamento ou 
emitir um atestado médico por via eletrônica, o 
profissional deve acessar o site do Conselho Fe-
deral de Medicina (CFM) e realizar o download 
dos modelos de prescrição e atestados médicos. 
Em seguida, o médico deve preencher as infor-
mações, assinar digitalmente, a partir de uma as-
sinatura eletrônica emitida pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), e enviar o 
documento para o paciente via e-mail, SMS ou 
aplicativo de mensagens, sem necessidade do 
documento em meio físico.

O paciente, assim como o médico, não precisa 
portar um documento físico, como a prescrição 
médica. Ademais, a prescrição eletrônica permite 
que, no ato de dispensação, seja verificada a assi-
natura do médico e a validade do registro profis-
sional diretamente da tela do celular do paciente. 
Dessa maneira, o médico, o paciente e o farma-
cêutico podem utilizar apenas o meio eletrônico 
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para prescrever e validar o documento, sem ne-
cessidade da prescrição em modelo físico.

A receita digitalizada/escaneada é outra alter-
nativa para a prescrição na telemedicina. Tal mo-
delo não contém a assinatura eletrônica, visto que 
é fornecida a cópia (foto, fotocópia) de uma recei-
ta física, na qual há a assinatura manual do mé-
dico. Entretanto, a receita digitalizada só pode ser 
aceita para os medicamentos passíveis de ven-
da sob prescrição em receita simples ou isentos 
de prescrição médica, diferentemente da receita 
com assinatura eletrônica, que possibilita a pres-
crição de receitas de controle especial e de anti-
microbianos.

9.5 Segurança

Como já foi abordado no Capítulo 4, cabe ao 
médico identificar-se no início do atendimento 
e verificar os dados do consulente, certificando-
-se de que se trata de seu paciente. Além disso, 
o profissional deve fornecer ao paciente sua qua-
lificação, para a segurança de ambos. Médicos e 
pacientes devem discutir qualquer intenção de 
registrar os dados da consulta, os métodos para o 
armazenamento e a privacidade dos dados. Com 
isso, o médico deve informar ao paciente sobre o 
potencial de armazenar dados e informações da 
consulta e orientar a melhor forma de armazenar 
os dados com privacidade e segurança, orientan-
do o paciente sobre as opções de segurança.



65

REFERÊNCIAS
A AMA JOURNAL OF ETHICS. Code of Medical Ethics 
Opinions. Disponível em: https://www.ama-assn.org/de-
livering-care/ethics/code-medical-ethics-inter-professio-
nal-relationships. Acesso em: 3 nov. 2019. 

ATA Telehealty. Disponível em: https://www.americante-
lemed.org/. Acesso em: 2 nov. 2019. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Prescrição Ele-
trônica, 2020. Página inicial. Disponível em: https://pres-
cricaoeletronica.cfm.org.br/. Acesso em: 10 maio 2021.

KRUPINSKI, E. A. Core Operational Guidelines For Tele-
health-Services Involving Provider And Patient Interac-
tion. American Telemedicine Association, p. 1–14, 
2014a. 

KRUPINSKI, E. A. Practice Guidelines For Live, On De-
mand Primary And Urgent Care. American Telemedi-
cine Association, p. 1–25, 2014b. 

TELEHEALTH QUALITY GROUP EEIG. Internation-
al Code of Practice for Telehealth Services. Disponível 
em: http://telehealth.global/download/2018-19-INTER-
NATIONAL-TELEHEALTH-CODE-OF-PRACTICE.pdf. 
Acesso em: 3 nov. 2019. 



CAPÍTULO 10 

IMPACTOS DA 
PANDEMIA DO 

COVID-19 NO USO 
DA TELEMEDICINA 

Caroline Magalhães Ribeiro 

Anderson de Souza Mendonça Junior

Sumário

https://doi.org/10.47385/FOA9786588877517med131022cap10


67

Em 11 de março de 2020, a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) elevou o estado da contami-
nação de Covid-19, doença causada pelo novo co-
ronavírus, atualmente denominado SARS-CoV-2, 
à pandemia. A pandemia fez empresas e profis-
sionais repensarem sobre como continuar com 
seus negócios, sendo necessária, na maioria dos 
casos, a adaptação das práticas. Tal atitude não 
seria diferente com a área da saúde. 

Com vistas a diminuir o risco de transmissão 
do SARS-CoV-2, em março de 2020, por meio da 
portaria nº 467, o Ministério da Saúde (MS) regu-
lamentou o uso da telemedicina durante a pan-
demia da Covid-19. Segundo o MS, a telemedicina 
pode ser utilizada em caráter excepcional e tem-
porário nas seguintes modalidades:

• Suporte assistencial para tirar dúvidas e es-
clarecer questões;

• Monitoramento de pacientes que necessi-
tam de acompanhamento médico;

• Diagnósticos que podem ser realizados me-
diante a análise dos sintomas;

• Atendimento pré-clínico;

• Consulta a distância.

E, além disso, antes da referida portaria, o Con-
selho Federal de Medicina (CFM) já havia aprova-
do a possibilidade e a eticidade de uso da teleme-
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dicina no país, além do que está estabelecido na 
Resolução CFM nº 1.643/2002, da seguinte forma:

Teleorientação:  profissionais realizam a distân-
cia a orientação e o encaminhamento de pacientes 
em isolamento;

Telemonitoramento: monitoramento ou vigência 
a distância de parâmetros de saúde e/ou doença;

Teleinterconsulta: troca de informações e opi-
niões entre médicos, para auxílio diagnóstico ou 
terapêutico.

A telemedicina, em tempos de pandemia, visa 
garantir serviços equitativos para todos. É econo-
micamente viável, oferece segurança para o pa-
ciente e os profissionais de saúde e oferece aten-
dimento especializado, eficaz e rápido.

Nesse contexto, a pandemia da Covid-19 tem 
proporcionado novas discussões de temas antigos 
e oportunidades de execução de práticas inovado-
ras e com grandes potenciais de legado positivo do 
momento atual, como a prática da telemedicina. 

No entanto, como evidenciado anteriormente, 
a portaria do MS deixa claro que a liberação do 
atendimento via telemedicina é válida somente 
durante o período em que durar a pandemia do 
coronavírus. Dessa forma, ainda não existe uma 
previsão oficial que permita a realização e manu-
tenção da telemedicina após esse período. 
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Mesmo assim, os profissionais da área da saúde 
acreditam que essa modalidade de atendimento 
é uma inovação que veio para ficar e que mere-
ce continuar a ser uma possibilidade, mesmo em 
cenários nos quais o vírus esteja totalmente con-
trolado. Em outros países, a implementação da 
telemedicina já era realidade, o que reforça esse 
entendimento dos profissionais da área no Brasil.
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